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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 782/2025 

C'> 
)>> ;;:: Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

("/1;·-~ 
)> O), É do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

{ i ~; ~ César Bruno Teixeira Filho, como também ao Diretor do SAAE, Sr. Marcos Augusto Teixeira 

9, r' 'óI ~ dos Santos, a implantação de um novo sistema de abastecimento de água no Centro do 

\ Q)~- ~ distrito de Lagoa Grande, Amontada-CE. 

fl 
JUSTIFICATIVA 

Considerando a importância do fornecimento regular e de qualidade de água potável 

para o bem-estar da população do distrito de Lagoa Grande e, especialmente, para o Centro do 

distrito; 
Considerando as demandas e reclamações dos moradores locais acerca da 

insuficiência do abastecimento atual, que tem comprometido as atividades cotidianas e a saúde 

pública; 
Indico a Vossa Excelência que sejam adotadas as providências necessárias para a 

implantação de um novo sistema de abastecimento de água no Centro do distrito de Lagoa 

Grande, com o objetivo de garantir a melhoria contínua do acesso à água potável e assegurar 

a qualidade de vida dos cidadãos amontadenses daquela localidade. 
Certos de que Vossa Excelência dará especial atenção a esta importante demanda, 

colocamo-nos à disposição para contribuir no que for necessário. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 22 de outubro de 2025. 

# 
JOSE NILSON SOARES 
VEREADOR - AUTOR 
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